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Cartas do Senhor Marquez do Lavradio, Vice-Rey do Estado 
do Brazil, escriptas ao III"1", e Exmo. S'. Martim 
Lopes Lobo de Saldanha, Governador e Capitão-
General da capitania de S. Paulo 

1 

Illmo. e Ex m 0 . S e n h o r . T i v e a h o n r a de vei-
as instrucções que V . E x a . me c o m u n i c o u n a 
conformidade das ordens de E L - R E Y M e u S e -
nhor , executando o que as m e s m a s Reaes O r d e n s 
determinam, e condescendendo c o m o que V . 
E x \ me pede arrespeito do meu parecer, S o b r e 
o modo de se porem em prat ica as m e s m a s R e a e s 
Ordens , segundo o estado em que se a c h a aquel-
la Capitania , e Caracter dos seus habitantes, eo 
serviço propr io, com que podem ser i m p r e g a -
dos, e a grande precizão que tem deste S o c c o r o 
a F r o n t e i r a das P r o v í n c i a s do R i o G r a n d e de 
S ã o Pedro : S o u a d izer a V . E x a . qual hé ornou 
parecer não. ornado daquel las F r a z e s , que po-
dião fazer m a i s agradaveis este d iscurso ; m a s 



falarei c o m aquel la p u r e z a e verdade, com que 
costumo, e segundo a exper ienc ia , o conheci -
mento que tenho daquel ía Capitania, em que 
Y . E x ' \ vai S e r d i g n í s s i m o G o v e r n a d o r . (1) 

2 

T e m sido a C a p i t a n i a de S ã o P a u l o o B e r s o 
em que se cr iarão aquel les valorosos homens 
que jfizeram tam conhecido na E u r o p a o nome 
P o r t u g u e z : E l l e s c o m o S e u valor acrescenta-
rão muito os D o m í n i o s d e E L - R E Y M e u S e n h o r , 
já descobrindo nas m e s m a s terras os grandes 
T e s o u r o s que fazem a preciosidade dos domí-
nios da A m e r i c a , já expulsando de a l g u n s outros 
estabelecimentos diferentes Corporações de gen-
tes, que por se r e f u g i a r e m dos m a i s reprehen-
s iveis delictos, cont inuarão aprat icar o dispotis-
m o dos seus m a u s costumes, estabelecendose, e 
p r o c u r a n d o fazer Povoaçoes em diferentes pa-
ragens que por titulo n e n h u m lhe pertencião. 

3 

Nestes destinetos E x e r c í c i o s se empregarão 
por muitos annos os N a t u r a i s da C a p i t a n i a de 
S ã o P a u l o , o S e empregar ião a i n d a hoje se 
setivessem tratado c o m aquel la homanidade, e 

(1) Martim Lopes foi governador de S. Paulo de Junho 
de 1775 a Março de 1782 e um dos peores que o governo por-
tuguez impoz aos paulistas. 

(.X. <la B.) 
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reconhec imento, que se devem ter c o m os Netos 
d e h u n s h o m e n s , que c o m a m a y o r destincção, 
e ut i l idade do S e r v i ç o de nosso A u g u s t o A m o 
se i m pregará o no augmento, e G l o r i a deste 
E s t a d o . 

4 

S c eu fosse encarregado de fazer o E l o g i o 
destes nossos honrados compatriotas, eu teria 
de que formar h u m g r a n d í s s i m o d iscurso ; po-
r e m c o m o devo r e d u z i r m e só atractar do E s t a d o 
prezente, e p r e v i n i r a l g u n s inconvenientes para 
o futuro segundo o que as Reaes ordens nos de-
t e r m i n a m , n a m faço, que dar h u m a L e v e idéa do 
que estes h o m e n s foram, para segundo as es-
peranças bem fundadas, que podemos ter, de 
que os que hoje ex istem, poderão ser o mes-
mo, que foram seus A v o s , possamos d igo, fun-
dados nestas esperança, estabelecer o nosso S i s -
tema. (1) 

5 

O r d e n a E L - R E Y M e u S e n h o r , que a capi-
tania de S ã o P a u l o seja a que soccorra a F r o n -
teira do R i o G r a n d e , e c o m os seus soccorros 
c o m c o r r a para a conservação de todos os seus 
R e a e s D o m í n i o s por aquel la p a r t e ; e quando 
sejamos insultados pelos nossos m a u s v i z i n h o s , 

(1) Compare se esta opinião com o que dizia dos Paulis-
tas o Capitão-Geueral Rodrigo Cezar. Vide vol. XII. 

(N. da R.) 
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lhe possamos ir castigar os seus insultos, e vio-
lências até os r e d u z i r m o s a u l t i m a consterna-
ção. 

6 

E s t e s soccorros tem E L - R E Y M e u S e n h o r 
determinado que sejão os propios da Capi tania 
de S ã o P a u l o , etodos aquel les que eu fizer 
passar para aquelle Cont inente pela m e s m a Ca-
pitania de S ã o P a u l o . E s t e he o p r i m e i r o objecto, 
e creio que o verdadeiro E s p i r i t o da p r i m e i r a 
parte das InstrucçÕes, que V . E x \ m e repre-
zentou. H e o segundo a S u b s i s t ê n c i a desta T r o p a , 
e o aumento dessa Capitania. 

7 

P e l o que toca ao p r i m e i r o ponto, parece-
me, que orneio m a i s fácil disto se poder por 
em prat ica consiste. P r i m e i r a m e n t e em refor-
m a r o C o r p o de V o l u n t á r i o s R e a e s na C o n f o r -
midade que E L - R E Y M e u S e n h o r tem deter-
m i n a d o no S e u P l a n o , devendo eu Segurai- a 
V . E x \ que pelo meu voto todos os C o r p o s que 
se formassem naquel la C a p i t a n i a devia Sei- todos 
debaixo deste m e s m o S is tema, isto n a m só por-
que o P a i z em que estas T r o p a s tem que fazer 
a G u e r r a , he ornais propr io para aquel la qua-
lidade de T r o p a , m a s porque sendo esta qua-
l idade de T r o p a a c o m que foram cr iados sem-
pre os P a u l i s t a s , e amais p r ó p r i a do S e u génio, 
e caracter, el les só com esta qual idade de T r o p a 
poderão Continuai* afazer os m-esmos destinetos 
Serv iços , c o m que ant igamente seus A v o s se 



dest inguirão ; e este creio ser o verdadeiro es-
pir ito, ou motivo c o m que foi mandado C r i a r 
este Ç o r p o , pois até as R e a e s O r d e n s determi-
não que elles sejão armados, evestidos c o m aquel-
las A r m a s , e tragos, a que elles est iverem m a i s 
costumados,, e de que se lhe fizer m a i s fácil , e 
conhecido o seu uso. 

8 

A ú n i c a d i ferença que E L - R E Y M e u S e n h o r 
j u l g o quer que tenha esta T r o p a da que houve 
em outro tempo, consiste, em que sesugeitem 
estes hoje a m a i s o b e d i e n c i a ; se lhe embaras-
sem a l g u n s transportes de crueldade, e que 
nas mesmas A r m a s , e vestidos sejão todos u n i -
f o r m e s ; e para lhe poder m e l h o r c o h i b i r os 
excessos que em a l g u m tempo prat icaram c o m 
os pretextos de h i r e m buscar de que se sus-
tentarem, e também c o m que podessem com-
prar os seus vestidos, A r m a s e Cava l los ; p a r a 
que n a m hajão estes pretextos, c o m que el les 
muitas vezes, s e m consideração denegr i rão as ac-
ções que t inhão praticado muito dest inetas: 
M a n d a E L - R E Y M e u S e n h o r agora para isto 
se evitar, que recebão S o l d o , que sejão vesti-
dos e que se lhe dem A r m a s , e Caval los . 

9 

O modo de se suge i tarem a obediencia e 
sugeição l iuns P o v o s , que sempre foram abso-
lutos, e que a S u a C r i a ç ã o fazia pouca di feren-
ça a das F é r a s , he bastantemento deficultozo ; 
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p o r é m com h u r a a pouca de arte, e paciência, 
j u l g o poderá ser possível o conseguirse. 

10 

Estes h o m e n s S ã o S u m a m e n t e vaidozos, já. 
seja das suas forças, e do seu valor, ou das 
S u a s i I lustres qual idades. 

11 

C o n h e c e n d o pois S e r e m estes os pontos, 
que lhe são m a i s Sens íve i s , del les me parece 
que nos devemos serv i r para os S u g e i t a r m o s a 
R a z ã o . 

12 

N a r a d u v i d a r i a eu n u n c a deterem todas 
estas clestinetas qual idades ; ao contrar io eu lhe 
a judar ia a f o r m a r o seu ramalhete c o m as cores 
que lhes fossem m a i s agradave is ; porem ao 
m e s m o tempo lhe m o s t r a r i a que de tudo isto m e 
esqueceria, se elles se n a m c o n d u z i s s e m debaixo 
daquel la obediencia, p r u d ê n c i a e humanidade, 
que devião : Q u e esta R e s i g n a ç ã o as Ordens , e 
Respeito a D i c i p l i n a não só era indispensável , 
para poderem serv i r bem ao R e y , eao Estado, 
m a s que deste modo he que el les poder iam 
fazer estáveis, e permanente as h o n r a s , e bens, 
que a d q u i r i s s e m nesse S e r v i ç o . 

Que da falta de se c o n d u z i r e m debaixo 
destes termos se t inha seguido o acharem.se el les 
todos reduz idos hoje ah u m a g r a n d í s s i m a indi -



gencia, eprecizados a m a y o r parte até abando-
narem as suas Gazas e Iami lias. 

13 

Q u e eu G o v e r n a d o r l i ia n a Idea de lhes 
fazer as m a y o r e s destinções. Que eu hav ia de 
c h a m a r para o pé de m i m todos os que fossem 
d i g n o s do nome de P a u l i s t a , ass im como eu 
mostrar ia o m e u dezagrado atodos aquel les 
que n a m procedessem como devião. 

14 

F a l ã n d o l h e s por este modo, eu faria hoge 
a l g u m a s destinções aquel les que o merecessem, 
esperansandoos, de que quando chegasse a R e a l 
P r e z e n ç a de E L - R E Y M e u S e n h o r a informa-
ção do seu merec imento, que serião infinita-
mente m a i s crescidas aquel las m e s m a s destin-
ções ; e que a proporção destes benefícios, eu 
C a s t i g a r i a aquelles, que n a m parecessem des-
c e n d e n t e s dos honrados P a u l i s t a s . 

15 

C o m estes, e outros termos semelhantes, 
se. poderá c o n s e g u i r daquel les P o v o s , o que 
por outros meios, e modos será inteiramente 
imposs ível . 

16 

Este m e s m o S i s t e m a devem prat icar os C h e -
fes, eos p r i m e i r o s Offi c ia is daquel les C o r p o s 
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sempre c o m a cautel la de os est imarem muito 
de lhe n a m fazerem violências , m a s também 
de lhe n a m p e r m i t i r e m Conf ianças. 

17 

P a r a se conservar , ou se estabelecer esta 
boa ordem entre gentes desta qual idade, he 
indispensável ter todos aquel les Officiaes preci-
zos para c o m a n d a r e m eada h u m destes C o r p o s , 
que sejam responsáveis ao Chefe do m e s m o 
Corpo, porque de outra forma a i n d a que se 
p r i n c i p i e a estabelecer a l g u m a d i s c i p l i n a - e l la 
n a m poderá subsist i r e dentro em breve tempo 
ficará de todo re laxada. 

18 

C o m p o e m - s e o C o r p o de In fantar ia , e Ca-
va l lar ia no tempo da P a z de m i l h o m e n s , seis 
centos depé, e quatro centos de Cava l lo , forman-
do seis C o m p a n h i a s de Infantar ia , e quatro de 
Cavai lar ia. 

E m tempo de G u e r r a se a u g m e n t a dobrado 
n u m a r o a Infantar ia , n a excepção dos Officiais, 
e Off ic iais i n f e r i o r e s ; p o r e m a C a v a l l a r i a fica, 
ass im em u m , como em outro tempo no mes-
m o pé de quatro centos h o m e n s . 

19 

H é certo que este C o r p o ass im de I n f a n -
taria, c o m o de Cava l lar ia , tem só h u m Chefe 
ao qual pertence v i g i a r sobre a d i c i p l i n a , e boa 



— 9 - -

ordem daquel le C o r p o , porem hé impossível 
que h u m só sargento M a y o r possa s u p r i r , p r i n -
c ipalmente nesta p r i m e i r a cr iação a d i s c i p l i n a r 
h u m a e outra T r o p a , a qual ass im no modo 
da S u a d i sc ip l ina , como da S u a economia, e 
movimentos , faz bastante di ferença h u m a da 
outra. 

20 

S e este C o r p o estivesse já C r i a d o , e hou-
vesse nel le Off ic ial , que tivesse servido n a I n -
fantaria e 11a Cava l lar ia , a prat ica que aquelle 
Off ic ial tivesse de h u m , e outro C o r p o e o ha-
ver j á nel le Officiais que t ivessem c o n h e c i m e n -
to das suas obrigações, poder ia lazer possível 
que h u m só S a r g e n t o M a y o r bastasse ; porem 
prezentemente que todos os Off ic iais são novos, 
e P a y z a n o s , e que só o T e n e n t e - C o r o n e l Co-
mandante, eo S a r g e n t o M a y o r nomeado e A j u -
dante são Off ic ia is da T r o p a O s p r i m e i r o s dous 
que serv i rão nos V o l u n t á r i o s Reaes , e o ter-
ceiro que sahio a m u i poucos dias de Cade-
te a A l f e r e s , e a g o r a a A j u d a n t e , sem pra-
tica destes C o r p o s , e n a m pelo que pertence 
a I n f a n t a r i a por não ter serv ido n u n c a ne-
n h u m d el les n a C a v a l l a r i a j u l g a n d o por s e m 
duvida (jue isto poderá v i r a fazer h u m g r a n -
de embaraço e retardo ao prompto adianta-
mento, que deve ter este C o r p o m e parece 
s u m m a m e n t e acertado, o que V . E x a . m e pro-
poem de n o m e a r por c o m m i s s â o h u m S a r -
gento M a y o r , e A j u d a n t e para a I n f a n t a r i a , 
eo que v e m nomeado ficar no C o r p o de Ca-
v a l l a r i a , p r i n c i p a l m e n t e quando este h a de 
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sei* o C o r p o que tenha m a i s occazioes pondo 
V . L x a . L o g o n a P r e z e n ç a do E L - R E Y M e u 
S e n h o r os motivos desta R e z ò l u ç ã o , .se na S u a 
C a p i t a n i a n a m descobr ir meio disto se poder 
remediar , sem ser precizo fazei' esta altera-
ção. 

21 

C o m o E L - R E Y M e u S e n h o r j u s t i s s i m a -
mente d e t e r m i n a sejão no prov imento destas 
T r o p a s muito attendidos os Paul i s tas , L e m b r a v a -
rae que podia occupar este Posto de S a r g e n -
to M a y o r o Capitão de G r a n a d e i r o s do s e g u n -
do R e g i m e n t o desta P r a ç a , José P e d r o P a e s 
L e m e :. Este Offieial não S ó pelo sen va lor 
e dezembaraço hé s u m m à m e n t e d igno deste 
E m p r e g o , m a s eu o C o n s i d e r o a inda d i g n o 
de m a i s a l g u m a Graduação ; e a l e m de ter 
estas c i rcunstanc ias pelo seu prést imo tem de 
mais a m a i s a de ser filho do Mestre de C a m -
po P e d r o D i a s P a e s L e m e (1), que hé l i u r a a 
daquel las F a m í l i a s a que entre os P a u l i s t a s se 
conserva o m a y o r respeito ; o. por esta m e s m a 
R a z ã o , hé que nos t rabalhamos, para que G r a c i a 
P a e s L e m e I r m ã o deste mosso, e t a m b é m 
m u i t o valoroso e dezembaraçado fosse <•pri-
m e i r o que se olferecessé a formar h u r a a C o m -
p a n h i a de Cava l los deste C o r p o ; por que des-
te modo já se dava h u m e x e m p l o m u i t o forte 

(3) Era filho de Garcia Rodrigues Paes e ueto do grande 
Fernando Dias Paes; foi também um cidadão distiucto e fal-
leceu em i 783, deixando desceudencia. (N. da li.) 



aos m e s m o s P a u l i s t a s , para elles b u s c a r e m 
c o m gosto este S e r v i ç o . 

22 

A formatura destes C o r p o s também tem 
def iculdade; e pelo que pertence a C a v a l l a r i a 
me parece que o meyo m a i s fácil he ode n o m e a r 
para Capitães entre os P a u l i s t a s c o m m a i s pos-
s ibi l idade, desembaraço, e que também repre-
zentem entre elles os que se q u i z e r e m sugeitar 
a f o r m a r as C o m p a n h i a s a S u a C u s t a podendo 
estes n o m e a r para seus S u b a l t e r n o s , outros seus 
P a r e n t e s ou daquel las pessoas Capazes que me-
l h o r as poderem a judar aquel la despeza, e deste 
modo fazendose muitas destinções aos que pr i -
m e i r o se a p p r o m p t a r e m , j u l g o que dentro em 
m u i t o breve tempo poderá o C o r p o ficar de 
todo prompto. 

23 

P e l o que toca p o r e m a In fantar ia , eu es-
c o l h e r i a para èste C o r p o dos Officiaes de A u -
x i l ia res , aquel les em que achasse m a i s qual ida-
des, e dezembaraço, e dos m e s m o s C o r p o s de 
A u x i l i a r e s em que elles S e r v i s s e m , el les re-
crutassem para f o r m a r as S u a s C o m p a n h i a s , 
s e m excepção de Cazados eSo l te i ros , n e m es-
c o l h a entre brancos, mulatos , e í n d i o s , c o m 
tanto que sejão h o m e n s fortes, rebustos, e dez-
embaraçados ; e para que os cazados n a m fi-
q u e m cheios daquel les desgosto, que c o s t u m a 
l e r esta qual idade de gente quando os p u x ã o 
para os C o r p o s P a g o s , a estes d a r i a eu a m i n h a 
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palavra que L o g o q' fosse acabada a acção a 
que el les estavão destinados, eu os d e i x a r i a i r 
n a s u a L i b e r d a d e quando elles não quizessem 
cont inuar o S e r v i ç o , e que eu me e n c a r r e g a v a 
das suas famí l ias af im que n a m exper imentas-
sem n e n h u m descomodo : e se quizessem que 
as m e s m a s famí l ias ficassem vencendo parte do 
S o l d o que elles vencião, que eu as soccorrer ia 
na conformidade que el les me requeressem. 

24 

Deste modo j u l g o poderá ser f o r m a d a esta 
T r o p a com bastante satisfação desses P o v o s e 
c o m m u i t a brevidade. 

H é o egundo C o r p o de T r o p a s , que E L -
R E Y M e u S e n h o r m a n d a formar, o R e g i m e n -
to de I n f a n t a r i a de S ã o P a u l o , a que o mes-

mo S e n h o r m a n d a acrescentar mais h u m a C o m -
panhia , para ficar em n u m a r ó de sette ; e a 
cada h u m a delias m a n d a r e d u z i r a L u t a ç ã o , que 
d e t e r m i n a o R e g u l a m e n t o . 

26 

P a r a os trez Off ic iais mayores deste R e g i -
mento, e A j u d a n t e , d e t e r m i n a E L - R E Y M e u 
S e n h o r , que eu escolha quatro Off ic iais , os 
quais n o m e a r á Y . E x a . nos respectivos postos, 
a que S ã o destinados. N e s t a C o n f o r m i d a d e no-
meei o T e n e n t e - C o r o n e l M a n u e l M e x i a L e i t e ; 

i 
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o Capitão J o ã o A l v e s F e r r e y r a (1), o Capitão 
P e d r o da S i l v a , eo P o r t a B a n d e i r a J o a q u i m 
N u n e s . 

27 

Destes quatro Off ic iais vão logo os dous 
P e d r o da S i l v a para S a r g e n t o M a y o r , eo P o r t a -
bandei ra para A j u d a n t e por se a c h a r e m nesta 

* Capital . N a C a p i t a n i a de S ã o P a u l o se acha o 
Capitão J o ã o A l v e s , que deve ser T e n e n t e -
C o r o n e l ; e ao R i o G r a n d e passei ordem, para 
que passassem o T e n e n t e - C o r o n e l M a n u e l M e x i a 
L e i t e c o m a possível brevidade a incorporar -
se ao R e g i m e n t o de que deve ser C o r o n e l . 

28 

P a r a m e l h o r se c o n s e g u i r a cr iação deste 
R e g i m e n t o darei a l g u n s officiais infer iores, n a m 
n a C o n f o r m i d a d e que me requer, por que m e 
hé imposs íve l desfalcar de h u n s officiais tam 
prec izos os R e g i m e n t o s desta Capi ta l , que a lem 
de estarem muito deminutos se achão prezen-
temente quaz i todos formados de R e c r u t a s , o 

^ por consequênc ia c o m poco m e n o s necessidade 
de S e r e m C r i a d o s , que o novo R e g i m e n t o de 
Infantar ia , que S e vay formar em S ã o P a u l o , 
sempre poderão ir a l g u n s ; e como esse R e g i -
mento se vay logo i n c o r p o r a r c o m os que es-

(1) Official distincto e capitão de engenheiros, de quem 
se faz muita menção nos volumes referentes ao Yguatemy. 

(X. da E.) 
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tão no S u l , que estão em muito boa ordem e 
d isc ip l ina , os Off ic iais I n f e r i o r e s daquel les R e -
g i m e n t o s poderão S u p p r i r muito ao estabeleci-
mento da D i s c i p l i n a do R e g i m e n t o de S ã o P a u l o 
logo que se. u n i r ao E x e r c i t o . 

29 

E s t e j u l g o o modo de s e f o r m a r e m estes 
C o r p o s os quais devem m a r c h a r para aquel la 
F r o n t e i r a c o m a m a y o r brevidade, que couber 
no possível. S e V . E x . esperar, que cada h u m 
destes R e g i m e n t o s sejão formados de todo, p a r a 
opoder fazer m a r c h a r devo d i z e r - l h e que po-
derá suceder n a m seja já tempo quando el les 
c h e g a r e m . 

30 

L o g o que h u m a , ou duas C o m p a n h i a s esti-
verem formadas, deve immediatamente fazer 
m a r c h a r para o E x e r c i t o , debaixo do C o m a n d o 
daquel le Off ic ial que lhe parecer m a i s apro-
pozito para dar boa conta del ias ; na m e s m a 
conformidade h i r e m m a r c h a n d o todas as outras, 
a proporção que se forem formando : M a r c h a n -
do c o m cada h u m a das C o m p a n h i a s tudo o que 
lhe pertence, para o uzo, e serviço do S o l d a d o 
n a C a m p a n h a , n a conformidade do R e g u l a m e n -
to : E quando nas M u n i ç õ e s que tem li ido para 
a C a p i t a n i a de S ã o P a u l o n a m haja tudo o 
que baste, para S e r e m providos estes C o r p o s , 
do que lhe hé preciso na C o n f o r m i d a d e das 
Reates O r d e n s , e n a m ohaja também nos A r -
mázães, ou C a z a s dos P a r t i c u l a r e s , aonde se-
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hajão de C o m p r a i - ; neste C a z o c o m avizo S e u , 
remettendome as Re lações do que se prec izar , 
eu m a n d a r e i a p p r o m p t a r tudo o que mefor 
poss ive l , eo remetterei, ou por Santos , ou a 
I l h a de S a n t a C a t h a r i n a ase h i r e m encontrar 
c o m as m e s m a s C o m p a n h i a s , no cazo de terem 
j á m a r c h a d o . 

31 

A m a r c h a destes dous Corpos , j u l g o deve 
ser diferente : A T r o p a L i g e i r a deve m a r c h a r 
por terra em d i r e i t u r a a Y i a m ã o , eo R e g i -
mento de I n f a n t a r i a de S ã o P a u l o deve ir pela 
I l h a de S a n t a Cathar ina . 

32 

O s C o r p o s L i g e i r o s , hé dasua Inst i tuição 
o atravessarem os mattos, S u b i r e m , e desce-
r e m S e r r a s , e passarem por a l g u m dos des-
comodos, que se encontrão em C a m i n h o S e m i -
lhantes. A I n f a n t a r i a R e g u l a r necessita de m a i s 
comodidades ; e como esta deve a c o m p a n h a r o 
P a r q u e , que E L - R E Y M e u S e n h o r m a n d o u 
para essa Capitania , hé necessário que vá por 
C a m i n h o s m e n o s defi lcutozos, eaonde possa 
encontrar m a i s S o c c o r r o s para faci l i tar as suas 
marchas . 

33 

D a A r t i l h a r i a porém, de que se c o m p o e m 
o P a r q u e , eu far ia s e m p r e m a r c h a r b u a o u 
duas P e ç a s de M o n t a n h a por terra c o m a T r o p a 
L i g e i r a , conduz idas por B e s t a s : C o m o estas 
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P e ç a s tem varaes, e n a m p r e c i z a m S e r v i r s e 
das S u a s rodas em m a r c h a s , pelo m e s m o L u g a r 
por onde passa h u m caval le i ro ,póde passar h u m a 
destas Peças . 

34 

E u n a m duvido, que para as passages des-
tas M o n t a n h a s , h a j a m a l g u m a s deficuldades ; 
porem eu me n a m posso persuadir , que estas 
n a m sejão venc íve is para poder passar h u m a 
T r o p a , que as suas B a g a g e n s devem ser m u i -
to poucas, e estas c o n d u z i d a s em bestas de Ç a r g a ; 
qualquer pequeno Conserto que se faça nesta, 
ou n a q u e l l a parte, quanto a m i m poderá ven-
cer esta def iculdade c o m m a i s a l g u m a faci l ida-
de. 

35 

Isto hé o que m e parece pelo que perten-
ce a f o r m a t u r a dos C o r p o s , e ao modo c o m 
que el les devem m a r c h a r . C o m o p o r é m será 
talvez precizo, que essa C a p i t a n i a S o c c o r r a as 
P r o v í n c i a s do R i o G r a n d e , a s s i m de a l g u n s m a n -
timentos, como bestas e gados para a S u s t e n -
tação do E x e r c i t o , efaci l idade das suas op-
perações devo d izer a V . E x \ que eu far ia 
repart i r as terras, que ficassem m a i s p r ó x i -
m a s a C o m m u n i c a ç ã o do R i o G r a n d e , por 
a l g u m a s fami l ias dezacomodadas, as quais se 
lhe adiantassem L o g o , o que lhes fosse pre-
cizo para c u l t i v a r e m as m e s m a s terras, que 
elles pagassem suavemente c o m o que el las 
p r o d u z i s s e m ; e que estes m a n t i m e n t o s os fi-
zesse h i r i n t r o d u z i n d o para aquel las P r o v i n -



— 17 — 

cias, pagandose promptamente aquel les L a v r a -
dores ojusto preço dos S e u s frutos. 

36 

Q u e a quantidade m a y o r de Gado, bes-
tas, ass im moares, como Caval lares , que se 
podessem j u n t a r nessa Capitania, se fizessem 
passar aquel las P r o v í n c i a s ; por que até des-
ta f o r m a se suspender ia por h o r a a grande 
passagem destes an imais , que a i n d a premen-
temente estão passando para essa C a p i t a n i a 
em tempo de S e r e m precizos naquel la F r o n -
teira. 

37 

Q u e em quanto se está cu idando nesta 
i m p o r t a n t í s s i m a E x p e d i ç ã o , e nos meyos de 
Sefazer S u b s i s t i r o E x e r c i t o naquel le C o n t i -
nente, se parassem todos os outros S e r v i ç o s , 
e descobertas, ou outros trabalhos s e m e l h a n -
tes, por ser certo, que n a m tendo essa C a -
pitania c o m que possa S u p r i r aestas despe-
zas, que a g o r a hé o b r i g a d a a fazer, m u i t o 
m e n o s poderá ter para Sat is fazer a outros 
t r a b a l h o s ; e para isto se fazer, sem se sa-
tisfazer aos que t rabalharem, será a u g m e n t a r 
a dezesperaç.ão e. a m á vontade desses P o v o s , 
que a muitos tempos v i v e m mizeraveis , aflic-
tos e descontentes. 

38 

C o m o nos devemos s e m p r e prevenir c o m 
antecipação para todos os acontecimentos fu-
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turos, que nos possam v i r aser funestos, 
n a m m e pode esquecer, que se os Castelha-
nos (o que D e u s n a m permita) poderem con-
s e g u i r a passarem a parte do R i o G r a n d e , 
que nos occupamos ; que estes se L e m b r a -
rão infa l ive lmente de passarem a essa C a p i -
tania, para dahi nos fazerem os golpes a que 
nos possão S e r de m a y o r pre ju izo : E a i n d a 
que nesse C a z o nos faremos sempre os m a y o r e s 
exforços para lhes fazer contei* os S e u s pro-
jectos, s e m p r e devo L e m b r a r a V . E x \ que 
será s u m m a m e n t e conveniente ter naquel las 
partes, que poderem faci l itar m a i s a passa-
gem das T r o p a s , c o m A r t i l h a r i a naquel les 
L u g a r e s , d igo, ter gente, e instromentos pro-
pios, para lhe cortar , e destruir os C a m i -
nhos , e fazel los imprat icáve is ; e igualmente 
ter h u m a porção de T r o p a s Certanejas, para 
que pelo meyo de imboscadas os possão at-
tacar, e fazerlhe a destruição que os Certano-
j o s de S ã o P a u l o costumão sempre em cazos 
s i m i l h a n t e s fazei' a S e u S a l v o a todos os que 
os quizerão deitar fora dessa Capitania. Deste 
modo n a m S ó S e verão os Caste lhanos sem po-
d e r e m ter h u m a acção, desfeitas a m a y o r parte 
das T r o p a s , c o m que m a r c h a r e m , mas no cazo 
de poderem vencer esta diff iculdade, e m a r c h a r e m 
c o m a l g u m C o r p o , nos darão tempo aque te-
n h a m o s j á j u n t a s forças, c o m que os possamos 
rebater , e destru i r . 

39 

E s t e s são os meyos todos que m e L e m b r ã o : 
R e p i t o o s a V . E x \ , n a m por que seja neces-
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sar io fazer n e n h u m a s destas L e m b r a n ç a s a h u m 
Off ic ial de tam distinctos talentos, e c i r e u m -
stancias como V . E x \ : mas por que depois de 
V . E x \ m e c o m m u n i c a r as Instrucções da nossa 
Corte, q u i z que eu lhe repetisse por escripto 
os m e u s sent imentos sobre esta matéria. 

40 

O s meyos, e faculdades dessa C a p i t a n i a eu 
conheço n a m s e r e m os bastantes para saptisfa-
zer todas as despezas na occasião prezente. 

41 

P e l o que pertence ao S o l d o das T r o p a s 
eu tenho j á remettido para o R i o Grande, e 
h i re i remettendo todo oprecizo para o S e u S o l -
do, e S u b s i s t ê n c i a : A l e m disto n a m duvido as-
s ist i r c o m a l g u m a s quantias, que forem indis-
pensavelmente necessar ias para esta occazião, 
no cazo de n a m c h e g a r e m os R e n d i m e n t o s dessa 
P r o v e d o r i a ; p o r e m devo r o g a r a V . E x \ a m o -
deração desta despeza, por que as faculdades 
desta Capitania , a i n d a que hoje são m a i s avul -
tadas, pelas novas Cons ignaçõe s , com que E L -
R E Y M e u S e n h o r foi servido m a n d a r assist ir 
para esta E x p e d i ç ã o , c o m tudo estas m e s m a s 
não S ã o a i n d a bastantes, para S u p p r i r todas 
as despezas, dedonde V . E x \ v i r á no C o n h e -
c imento, que se arrespeito deste A r t i g o n a m 
pozermos o m a y o r Cuidado n a moderação, c o m 
q' nos devemos regular , nós nos a c h a r e m o s 
sem ter c o m que satisfazer a q u e m devemos, 
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e revoltaremos o a n i m o destes P o v o s contra 
nós, pelas oppreçõés em que os pozermos, e 
m i z e r i a a que os r e d u z i r m o s . 

42 

V . E x \ porem de todo o modo d i s p o r á 
sempre da m i n h a vontade, n a certeza de que 
eu estarei sempre prompto para S o c c o r r e r , 
e a u x i l i a r a V . E x \ , e c o n c o r r e r para a feli-
cidade do seu Governo. 

D e u s g u a r d e a V . E x c . R i o de J a n e i r o 
27 de Mayo de 1 7 7 5 . — S e n h o r M a r t i m L o p e s 
L o b o de S a l d a n h a . — Marquez do Lavradio. 

Ill1"0- e Ex m o . S e n h o r . — N o dia 16 do corrente 
entrou nesta Capital o N a v i o Santa Roza, expedido 
a m i m deavizo pela nossa Corte c o m officios dacta-
dos de Salvaterra, e m 5 de A b r i l , em que E L - R E Y 
M e u S e n h o r me determina eu escreva logo a 
V . E x \ para que prompt iss imamente sem perda 
de tempo V . E x \ execute o que pelas Inst rucções 
que a V . E x a . se entregarão de ordem de E L - R E Y 
M e u S e n h o r , lhe foi d e t e r m i n a d o ; dandome 
V . E x \ partes de tudo, o que se for fazendo e que 
se for appromptando para nessa C o n f o r m i d a d e eu 
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